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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 954/2022 03 de novembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 
                                           
Exonerar (à pedido)DANIELA BOM JARDIM VILLASANIN, matrícula 12680, do Cargo de 
Provimento Efetivo de PROF. DOC I (MATEMATICA) da Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 05 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 955/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Fazenda. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO Nº 77/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
8795/2022. (EMPRESA CNPI – CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E INFORMÁTICA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO)

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de 
cumprimento dos termos do contrato nº 77/2022, referente ao processo administrativo nº 
8795/2022.

1) Luiz Claudio Biato Portugal – Mat. 3522;
2) Fábio Willian de Mello Palmeira – Mat. 3127;
3) Nádia Cristina do Amaral Soares – Mat. 20;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de outubro de 2022.

Seropédica, 03 de outubro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 956/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 13.346/2022.

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização” de 
cumprimento aos termos do Contrato Nº 074/2022, onde o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SERO-
PÉDICA e a LOCATÁRIA CARMEN CONCEPCION NUINO GARCIA.

•	 Ana Carolina Vieira De Miranda – Assessor Especial – Matrícula: 19.127;
•	 Israel Lima dos Santos– Responsável de expediente escolar – Matrícula 17.676;
•	 Vanessa Alves Cabral- Chefe de Gabinete - Matrícula: 17.630.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.

Seropédica, 03 de novembro de 2022.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1579/2021

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral do Município e manifestação da 
Controladoria Geral do Município, RATIFICO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no inciso X, do artigo 24º, da  Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, tem 
por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES E DOTAÇÕES, no valor total de R$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais), em favor de :

FÁBIO CHINCHARO BASTOS, cadastrado no CPF sob o nº 094.772.247-58 

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;
DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO;

Após a Secretaria Municipal de Fazenda para emissão da respectiva nota de empenho e 
lançamento no SIGFIS;

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria Geral do Município, instruídos 
para extração e remessa de peças ao TCE/RJ, em cumprimento ao que determina a 
Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 22/10/2021.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de Educação, cultura e esporte

Mat. 11.704

Omitido no Boletim Oficial de nº 810 de 22 de outubro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13.346/2022
CONTRATO Nº: 074/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CARMEN CONCEPCION 
MUINO GARCIA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Programa de Trabalho: RECURSOS PRÓPRIOS
Elemento de Despesa:  33.90.36.01 – FONTE 01
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2022

Seropédica – RJ, 19 de outubro de 2022.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
Secretário Municipal de Educação 

Mat. 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Omitido no Boletim Oficial de nº 1130 de 20 de outubro de 2022

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13.346/2022

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral do Município e manifestação da 
Controladoria Geral do Município, RATIFICO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no inciso X, do artigo 24º, da  Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, tem 
por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL  PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES E DOTAÇÕES, no valor total de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), em favor de :

CARMEN CONCEPCION MUINO GARCIA, cadastrado no CPF sob o nº 012.462.867-26 

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;
DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO;

Após a Secretaria Municipal de Fazenda para emissão da respectiva nota de empenho e 
lançamento no SIGFIS;

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria Geral do Município, instruídos 
para extração e remessa de peças ao TCE/RJ, em cumprimento ao que determina a 
Deliberação nº 280/2017.

Seropédica, 19/10/2022.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de Educação

Mat. 11.704
Omitido no Boletim Oficial de nº 1130 de 20 de outubro de 2022
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 037/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL	
PROCESSO Nº: 5846/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER 
REALIZAÇÃO: 17/11/2022 
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTILITÁRIO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 22 PASSAGEIROS 
E VEÍCULO SEDAN MÉDIO.
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.se-
ropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 
– Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 
16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento 
de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas 
de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 01 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 065/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL- SRP	
PROCESSO Nº: 12.328/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
REALIZAÇÃO: 18/11/2022 
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, PARA ATENDER A FROTA 
DE VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA.
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.se-
ropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Perma-

nente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 
– Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 
16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento 
de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas 
de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 03 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO  

LICITAÇÃO Nº: 036/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL	
PROCESSO Nº: 6688/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA
REALIZAÇÃO: 18/11/2022 
HORA: 14:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 
VAN COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 18 PAS-
SAGEIROS.  
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.se-
ropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 
– Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 
16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento 
de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas 
de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 03 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 066/CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL	
PROCESSO Nº: 16.036/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO
REALIZAÇÃO: 18/11/2022 
HORA: 16:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS DE 
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT E CORTINA DE AR 
PARA AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS MUNICIPAIS. 
  
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 03 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DO FUNDO ESPECIAL DA SECRETARIA DE OR-

DEM PÚBLICA – FUNESOP – 25.10.22

Aos 25 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
dois, às 11:00 horas na sede da Secretaria de Ordem P��ú-
blica, situada a Rua Ube nº 01 – Campus da Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro, a reunião �����������������ordinária do Con-
selho Municipal do Fundo Especial da Secretaria de Ordem 
Pública – FUNESOP, gestão 2021/2023, constituído através 
do Decreto nº 1580/2021 de 3 de fevereiro de 2021, foi pre-
sidido pelo Sr. Sérgio Coelho que transcreve a presente Ata. 
Presentes na reunião os seguintes membros do conselho: 
Sérgio Coelho – Presidente da Comissão e Representan-
te do Poder Executivo, Marco Antônio Rodrigues da Silva 
– Representante da Sociedade Civil e o Vereador Marcos 
Lomeu de Miranda, Representante do Poder Legislativo. A 
convocação deu-se através de comunicação expedida em 
04 de outubro de 2022 que foi entregue a cada membro 
desta comissão no mesmo dia. A reunião foi iniciada em 
primeira convocação com quórum atingido. O Presidente 
Sérgio Coelho recebeu todos dando boas-vindas e iniciou 
a reunião agradecendo a presença dos demais membros 
desta nobre Comissão. O Presidente apresentou relatório 
das atividades do Fundo Especial da Secretaria de Ordem 
Pública – FUNESOP no ano de 2022, ressaltando que não 
houve gastos do FUNESOP até a presente data. O Repre-
sentante do Poder Legislativo, Vereador Marcos Lomeu de 
Miranda, ressaltou o trabalho que vem sendo realizado pela 
Secretaria de Segurança e Ordem Pública até o momento e 
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ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS

que como profissional da área de ensino, destacou a campanha da “Semana do Trânsi-
to”, que tratou de realizar a educação de alunos das escolas do Município, visto que as 
crianças são os futuros operadores das legislações de trânsito. O presidente informou 
que os valores do FUNESOP estão depositados em conta corrente do Banco Bradesco, 
Agência 6650, conta 0005602-2, segundo demonstrativo de conta corrente enviado pelo 
Secretário de Segurança e Ordem Pública. O presidente mais uma vez observou que 
não houve gastos do FUNESOP até a presente data segundo o relatório apresentado. 
Não havendo mais assuntos a tratar, encerrou-se a reunião às 12:00 horas, lavrada a 
presente Ata, que após lida, achada conforme e aprovada, será subscrita por todos os 
presentes.

Seropédica, 25 de outubro de 2022.

Sérgio Coelho

Marcos Lomeu de Miranda

Marco Antônio Rodrigues da Silva

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO CONSELHO FISCAL

EDITAL Nº 11/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL. A Pre-
sidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Seropédica – SEROPREVI, nos termos do art. 22 do Regimento Interno, CONVOCA 
os membros do CONSELHO FISCAL para 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no 
dia 08 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 14H, para tratar da seguinte pauta: 1) Análise dos 
balancetes do mês de outubro de 2022; 2) Acompanhamento dos Acordos de Parcela-
mento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Assuntos Gerais; 4) Comunicados Oficiais. 
Comunique-se aos Conselheiros. Dê-se publicidade.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
Presidente do Conselho Fiscal

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 262/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Angelita Maria de Souza Silva,  
em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PRO-
VENTOS PROPORCIONAIS a servidora ANGELITA MARIA DE SOUZA SILVA, matrí-
cula nº. 00505, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, I, e §§ 3º e 
17 da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 
1.225,90 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no 
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede 
de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em 
que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 17/10/2013 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 263/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Áurea da Conceição Silva,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a ÁUREA DA CONCEIÇÃO SILVA na condição de cônju-
ge do finado servidor JOSÉ MACIEL DA SILVA, matrícula 
nº. 00430, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 7º, II da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, c/c art. 
8º, II e art. 77 da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o bene-
fício em  R$ 705,29 (setecentos e cinco reais e vinte e nove 
centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
26/08/2011 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 264/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maria Aparecida de Almeida de Oliveira,  em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARIA APARECIDA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA na 
condição de cônjuge do finado servidor GERALDO NAPOLI 
DE OLIVEIRA, matrícula nº. 00633, Coveiro, com fulcro no 
art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 
41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.131,52 (um mil, cento 
e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 

a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/07/2018 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 265/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maria Eduarda Rodrigues Moreira,  em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a MARIA EDUARDA RODRIGUES MOREIRA na condição 
de filha do finado servidor MARCOS ROSA MOREIRA, ma-
trícula nº. 03411, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 7º 
da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 103/2019 c/c 
artigos 77 e 78 da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o be-
nefício em  R$ 1.193,19 (um mil, cento e noventa e três reais 
e dezenove centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 24/02/2021 (data do óbito), cessando seus efeitos em 
08/09/2024, quando completará 21 anos de idade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 266/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Sebastião Wagner Berriel, Pablo Vinícius Almada Berriel e 
Alice Almada Berriel,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a SEBASTIÃO WAGNER BERRIEL na condição de cônju-
ge, e a PABLO VINÍCIUS ALMADA BERRIEL e ALICE AL-
MADA BERRIEL na condição de filhos da finada servidora 
GENY ALMADA DA SILVA BERRIEL, matrícula nº. 00983, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 7º, 
I da CRFB/88 c/c art. 8º, II da Lei Municipal nº 366/2009, 
fixando o benefício em  R$ 2.461,11 (dois mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais e onze centavos), sendo divido em 
cotas iguais no valor de R$ 820,37 (oitocentos e vinte reais 
e trinta e sete centavos) para cada beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/11/2012 (data do óbito), de forma vitalícia para Sebas-
tião Wagner Berriel, cessando seus efeitos em 27/04/2017 
para Pablo Vinícius Almada Berriel, quando completará 21 
anos de idade, e cessando seus efeitos em 03/10/2019 para 
Alice Almada Berriel, quando completará 21 anos de idade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 267/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Sebastião Wagner Berriel, Pablo Vinícius Almada Berriel e 
Alice Almada Berriel,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a SEBASTIÃO WAGNER BERRIEL na condição de cônju-
ge, e a PABLO VINÍCIUS ALMADA BERRIEL e ALICE AL-
MADA BERRIEL na condição de filhos da finada servidora 
GENY ALMADA DA SILVA BERRIEL, matrícula nº. 03014, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 7º, 
I da CRFB/88 c/c art. 8º, II da Lei Municipal nº 366/2009, 
fixando o benefício em  R$ 1.452,86 (um mil, quatrocentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos), sendo 
divido em cotas iguais no valor de R$ 484,29 (quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos) para cada 
beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/11/2012 (data do óbito), de forma vitalícia para Sebas-
tião Wagner Berriel, cessando seus efeitos em 27/04/2017 
para Pablo Vinícius Almada Berriel, quando completará 21 
anos de idade, e cessando seus efeitos em 03/10/2019 
para Alice Almada Berriel, quando completará 21 anos de 
idade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 268/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Francisco Nunes Cavalcanti,  em atendimento ao Decreto 

Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a FRANCISCO NUNES CAVALCANTI na condição de cônju-
ge da finada servidora MARLY PEREIRA CAVALCANTI, ma-
trícula nº. 01063, Merendeira, com fulcro no art. 40, § 7º, I da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 1.611,99 (um mil, seiscentos e onze reais e 
noventa e nove centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
04/11/2015 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 269/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
José Carlos Souza Martins,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a JOSÉ CARLOS SOUZA MARTINS na condição de cônjuge 
da finada servidora SIDINEIA FERREIRA DE SOUZA MAR-
TINS, matrícula nº. 01106, Professora Doc II 22h e 30 min, 
com fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 com redação dada 
pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 2.803,54 
(dois mil, oitocentos e três reais e cinquenta e quatro centa-
vos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-

da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
20/09/2014 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 270/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Ribamar dos Santos,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a RIBAMAR DOS SANTOS na condição de cônjuge da 
finada servidora MARLENE GOMES DE OLIVEIRA SAN-
TOS, matrícula nº. 00496, Ajudante Geral, com fulcro no 
art. 40, § 7º, I da CRFB/88 c/c E.C. nº 70/2012, fixando o 
benefício em  R$ 2.139,68 (dois mil, cento e trinta e nove 
reais e sessenta e oito centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
25/08/2017 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 271/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
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suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Marcos Petini de Lima,  em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARCOS PETINI DE LIMA na condição de cônjuge 
da finada servidora ROZEMERY DA SILVA RIBEIRO PE-
TINI, matrícula nº. 01602, Professora Doc II 22h e 30 min, 
com fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88, fixando o bene-
fício em  R$ 3.005,64 (três mil e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
29/07/2018 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 272/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Mario Sergio Pereira,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a MARIO SERGIO PEREIRA na condição de cônjuge 
da finada servidora IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA PE-
REIRA, matrícula nº. 00091, Professora Doc II 22h e 30 
min, com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88, fixando o 
benefício em  R$ 4.196,18 (quatro mil, cento e noventa e 
seis reais e dezoito centavos).
	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/02/2016 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 273/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
João de Deus da Silva Abreu,  em atendimento ao Decreto 

Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a JOÃO DE DEUS DA SILVA ABREU na condição de 
cônjuge da finada servidora MARIA ALVES DE ABREU, 
matrícula nº. 00323, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, 
§ 7º, II da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 1.241,48 
(um mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta e oito 
centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/02/2011 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


